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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.468, DE 23 DE ABRIL DE 2026

A l t e r a  e  a c r e s c e n t a
dispositivos à Lei n° 2.462, de
2 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo,  de acordo com o que decretou a
Câmara Municipal de Itupeva na Sessão Ordinária realizada
no dia 14 de abril de 2026, PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º A Lei nº 2.462, de 2 de janeiro de 2026, que
estima a  receita  e  fixa  a  despesa  do  Município  de  Itupeva
para o exercício financeiro de 2026, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“ A r t .  6 º
...............................................................................................
.................................

.......................................................................................
........................................................

§  2º  A  publicação  dos  atos  oficiais  de  alteração
orçamentária deverá mencionar o percentual total utilizado
em  relação  à  autorização  prévia,  da  seguinte  forma:
“Incluídos os valores desta publicação, foram utilizados __%
da  autorização  concedida  pelos  dispositivos  legais  que
tratam da matéria,  notadamente pelo art.  ___ da Lei  nº
____.”.

A r t .  7 º
...............................................................................................
.....................................

I  -
...............................................................................................
...........................................

II  –  destinados  a  cobrir  insuficiências  nas  dotações
orçamentárias dos grupos de natureza de despesa relativos
a  “Pessoal  e  Encargos  Sociais”,  “Juros  e  Encargos  da
Dívida”,  “Amortização  da  Dívida”  e  para  atender  ao
pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas
determinadas  pela  Constituição  Federal,  até  o  limite  de
10% (dez  por  cento)  dos  valores  do  grupo  de  despesa
mencionada neste inciso.

.......................................................................................
.............................................” (NR)

Art.  2°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itupeva,  23  de  abril  de  2026;  61º  da  Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lei n° 2.468/2026 02
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

CAMILA POLO NAVARRO CUNHA
Secretária  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e

Fundiários
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 4.633, DE 27 DE ABRIL DE 2026 

 

Constitui uma Comissão para avaliação do Chamamento Público 

com seleção técnica entre os interessados habilitados através do 

processo Administrativo nº 6063/2026. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990: 

 

Artigo 1º - Fica constituída uma Comissão para avaliação do 

Chamamento Público com seleção técnica entre os interessados habilitados através do 

processo Administrativo nº 6063/2026. 

 

 Artigo 2º - Esta Comissão será composta pelos seguintes 
servidores: 

                                      Presidente 
                                           

SUMARA RENATA PAVAN 

                                           Matrícula - 1559 

      
    Membros              
      

   VANESSA CRISTINA GRIZOTO MATIVI 

                                          Matrícula - 2951 
             

                                             FABIO JOSÉ CORREIA        
     Matrícula - 3216 
      

Suplentes 

 
ANGELITA VIEIRA RIOS FRANCISCO 
Matrícula - 2771 
 
EVERTON TORESIM 

                                            Matrícula - 4874 

 
 
 
 
 
 
 
 

Portarias
Portarias
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Artigo 3º - Os serviços prestados pela Comissão ora constituída serão considerados 
relevantes ao Município, registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva. 

                                                                                                                                                                                                                                           

              Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias do 

mês de abril de dois mil e vinte e seis. 

 

 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.632, DE 27 DE ABRIL DE 2026  

Dispõe sobre a publicação do Protocolo de Transporte Sanitário Eletivo 

do Município de Itupeva/SP. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPEVA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os aspectos técnicos, assistenciais e 

administrativos do Transporte Sanitário Eletivo, garantindo sua efetiva implementação e 

execução no âmbito da Rede SUS Municipal; 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência que regem a Administração Pública; 

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei nº 8.080/1990, da Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de 

dezembro de 2010, da Resolução nº 13, de 23 de fevereiro de 2017, e da Portaria nº 2.563, de 

03 de outubro de 2017, que regulamentam o Transporte Sanitário Eletivo no âmbito do SUS; 

RESOLVE: 

Art. 1º Publicar, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itupeva, o Protocolo de 
Transporte Sanitário Eletivo do Município de Itupeva/SP, conforme documento técnico anexo a 
esta Portaria, disponível para consulta pública no site oficial da Prefeitura Municipal de Itupeva. 

Art. 2º O Protocolo estabelece diretrizes e critérios para a utilização dos serviços do Transporte 
Sanitário Eletivo (TSE) no Município de Itupeva, com a função de organizar e sistematizar o fluxo 
de serviços, otimizando recursos, promovendo atendimento eficaz e equânime aos usuários, 
aplicando-se a toda a Rede SUS Municipal. 

Art. 3º Compete ao setor de Transporte Sanitário Eletivo a coordenação da execução do 
Protocolo, bem como a articulação com os demais setores 

envolvidos, a gestão dos fluxos assistenciais e o monitoramento dos indicadores de 
desempenho. 

Art. 4º O cumprimento das diretrizes estabelecidas no Protocolo é obrigatório para todos os 
profissionais e unidades da Rede SUS Municipal, sendo passível de responsabilização 
administrativa o descumprimento injustificado de suas disposições. 

Art. 5º A Secretaria Municipal de Saúde deverá assegurar a ampla divulgação do Protocolo, por 
meio de publicação no site oficial da Prefeitura. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Art. 7º O Protocolo de Transporte Sanitário Eletivo do Município de Itupeva/SP integra esta 
Portaria como Anexo I. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias do 

mês de abril de dois mil e vinte e seis.  
 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

 Prefeito Municipal 

 

 

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  019/2026.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO

DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:  S3  EMPREENDIMENTOS
COMERCIO E LOCACOES LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 9620/2025. ASSINATURA: 28/04/2026. VALOR TOTAL: R$
257.800,00.  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULOS
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E  TRANSPORTE  PÚBLICO  (DEMUTRAN).  MODALIDADE:
PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  009/2026.  VIGÊNCIA:  6  (SEIS)
MESES.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Eliminação
Eliminação

EDITAL Nº 165, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023
PSICÓLOGO
Ref. Proc. 11802/2025 – Sec. Saúde
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
PSICÓLOGO,  através  do  edital  nº  158/2026,  foi
eliminado do Concurso Público nº 02/2023, conforme
o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

24 GIOVANA LODE CORTEZ Desistiu da referida vaga, conforme comunicado anexo
ao processo adm. nº 11802/2026.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 27 de abril de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 167, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM

ENFERMAGEM
Ref. Proc. 2883/2026 – Sec. Saúde
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM
ENFERMAGEM,  através  do  edital  nº  162/2026,  foi
eliminado do Concurso Público nº 02/2022, conforme
o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

39 ANNA KAROLLINA MENEZES
TEODORO SANTOS

Desistiu da referida vaga, conforme comunicado anexo
ao processo adm. nº 2883/2026.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 27 de abril de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 166, DE 27 DE ABRIL DE
2026.

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023

PSICÓLOGO
Ref. Proc. 11802/2025 – Sec. Saúde
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)  candidato(a)  abaixo,  a
comparecer no Paço Municipal de Itupeva - Auditório,
localizado à Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 - Pq.
Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia 04 de maio de 2026
às 10h00, munido(a) de original e cópias simples dos
documentos abaixo, exigidos no edital do Concurso
Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a) convocado(a) no dia, horário e
local indicado, acarretará em sua eliminação do respectivo
Concurso Público e anulação dos atos com respeito a ele
praticado.

Após a aprovação na avaliação psicológica, o(a)
cand idato(a)  deverá  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif

25 ISABEL HENRIQUES VILAS BOAS

Itupeva, 27 de abril de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 168, DE 27 DE ABRIL
DE 2026.

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM

ENFERMAGEM
Ref. Proc. 2883/2026 – Sec. Saúde
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)  candidato(a)  abaixo,  a
comparecer no Paço Municipal de Itupeva - Auditório,
localizado à Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 - Pq.
Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia 04 de maio de 2026
às 10h00, munido(a) de original e cópias simples dos
documentos abaixo, exigidos no edital do Concurso
Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;
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3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a) convocado(a) no dia, horário e
local indicado, acarretará em sua eliminação do respectivo
Concurso Público e anulação dos atos com respeito a ele
praticado.

Após a aprovação na avaliação psicológica, o(a)
cand idato(a)  deverá  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif

40 EVERTON ANDRADE DA COSTA

Itupeva, 27 de abril de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
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